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GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO N° 124/2023 

"Decreta Ponto Facultativo no âmbito 
da Câmara Municipal de Buritis - RO" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

DECRETA 

Art. 1° Decreta Ponto Facultativo no dia 06 de abril do ano de 2023 
(Quinta-feira), em virtude do Feriado da Paixão de Cristo em 07 de abril de 2023 
(Sexta-feira). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos cinco 
dias do mês de abril, do ano de dois 
mil e vinte e três. 

lvi 1 
A  O 'S ES 	M.r.*' dkjiW~nte por MOISES

NO Cfl O-ICP-Br000 OU-AC 

PAULO DA SQWflpLoo5OU 
$341I011I95. OUPre.nOo OU - 

F M. CNMOISES 

COSTA: 5224 0tosTA 52247520218 

752027ã  ot 000 Roodor Ver080 120 

Moisés Paulo da Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Buritis 


